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ILMO SR(A). PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ - ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

EDITAL Nº 004/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 FMS 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0024/2024 FMS) 

 

 

 

A MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.343.029/0001-90, sediada na Rua Dois, S/N, Quadra 8, Lote 8, Civit I, Serra/ES, CEP 

29.168-030, por seu representante legal, vem, com fulcro no artigo 4º, inciso XVIII da Lei 

10.520/2002 (Lei do Pregão) e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir aduzidos, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO 

contra a r. decisão que classificou a licitante TWA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA provisoriamente vencedora do pregão em epigrafe. 

 

 

Serra/ES, 17 de abril de 2024. 

 

 

 

 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
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RAZÕES RECURSAIS 

 

1. FATOS 

 

Esta recorrente, inconformada com o decisão que declarou a licitante TWA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA como vencedora do pregão em tela, 

apresenta RECURSO requerendo a reforma desta decisão para que a licitante TWA seja 

desclassificada haja vista todos os motivos abaixo elencados e a seguir detalhados, com 

amparo legal. 

Como prevê a Lei de Licitação, o instrumento convocatório traz todas as regras 

que devem ser seguidas, tanto pelas licitantes participantes, quanto pela própia 

Administração, que, também está vinculada aos termos do edital.  

Desta forma, por discordar da decisão, a recorrente manifestou imedita e 

motividamente sua intenção de recorrer e passa a analisar os fatos, bem como os 

documentos apresentados pela CEPALAB – provisioriamente – declarada vencedora dos 

itens 1 e 3 do certame.  

 

2. FATOS  

 

Após a fase de lances, a empresa TWA  foi classificada como provisoriamente 

vencedora, seguida da classificação da licitante A.T. PHARMA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA como segunda colocada e, da 

MEDLEVENSOHN, como terceira colocada. 

 

Ocorre que, como se verá detalhadamente a seguir, as duas primeiras empresas 

classificadas ofertaram proposta para o produto ON CALL PLUS, fornecido no Brasil 

única e exclusivamente pela MEDLEVENSOHN, de modo que esse produto somente 

poderá ser adquirido diretamente da RECORRENTE MEDLEVENSOHN, ou de 

Distribuidora credenciada como cliente da MEDLEVENSOHN. 

 

Após pesquisa interna realizada nos setores responsáveis pelo cadastro de 

clientes, verificou-se que nenhuma das duas empresas licitantes (TWA e A.T. PHARMA) 

está cadastrada como cliente da MEDLEVENSOHN. 
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Sendo assim, será impossível para quaisquer desses duas licitantes executar o 

contrato decorrente desse pregão, nos termos da proposta ofertada, haja vista, não estarem 

credenadas como cliente e, portanto, não possuem o produto para entrega. 

 

3. IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO 

 

Como dito alhures, a RECORRENTE MEDLEVENSOHN é distribuidora 

exclusiva da fabricante do ON CALL PLUS no Brasil, conforme se vê da carta de 

exclusividade em anexo (doc. 1 – original e tradução juramentada). 

 

Com efeito, só duas forma de adquirir as Tiras OCP: (1) diretamente da 

MEDLEVENSOHN, ou (2) de distribuidora que comprou da MEDLEVENSOHN. 

 

Desta feita,  

 

CONSIDERANDO que nenhuma das duas licitantes classificadas em primeiro e segundo 

lugares é cliente cadastrado da MEDLEVENSOHN 

 

CONSIDERANDO que aquelas liciantes não terão como adquirir o produto de distribuidora 

da MedLevensohn pelo valor ofertado na proposta. 

 

CONSIDERANDO o caráter vinculante das informações da proposta, que obrigada a 

liciantes a fornecer o produto exatamente igual ao descrito na proposta de preços do 

certame. 

 

Será impossível para a primeira colocada TWA – assim como para a licitante 

PHARMA – entregar o produto ofertado na proposta. 

 

Ora Sr. Pregoeiro, com o devido respeito, não há dúvidas de que a TWA deverá 

ser desclassificada haja vista a impossibilidade de cumprimento ao edital e à proposta 

apresentada.  
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4. ARGUMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

4.1. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO E DO JULGAMENTO OBJETIVO 

 

É sabido que o Edital é a lei interna da licitação, cuja finalidade é estabelecer 

regras que garantam a segurança jurídica, ensejando um dos mais comezinhos princípios 

do direito administrativo: o da Vinculação. Por isso, está inserida no art. 3º da Lei de 

Licitações dentre os princípios básicos da licitação: 

 

“art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos.” (g.n.) 

 

O Princípio da vinculação também está previsto nos arts. 41 e 44 daquele 

diploma legal: 

 

“art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada.” 

 

“art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os 

critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar 

as normas e princípios estabelecidos por esta Lei. 

§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 

subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da 

igualdade entre os licitantes.” (g.n.) 

 

Portanto, com base do Princípio da Vinculação, além das regras do edital, a 

Administração e as licitantes deverão ater-se às informações prestadas nas declarações e 

na proposta de preço oferecida pelas licitantes. Com efeito, a licitante vincula-se e 

compromete-se a entregar o produto descrito na proposta oferecida. 
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À partir do momento em que a licitante oferta um produto que não poderá 

fornecer, torna impossível o cumprimento da proposta ofertada, inviabilizando a execução 

do contrato decorrente do certame. Dessa forma, afrontando o Princípio da Vinculação, 

causando grande insegurança jurídica ao processo licitatório. 

 

Afinal, uma vez definidas as regras do edital e apresentadas as declarações, 

documentação e propostas, estas vinculam as partes. 

 

É exatamente o que prevê a legislação específica que passou a distinguir os 

princípios norteadores do processo das licitações. Nas palavras do saudoso mestre Hely 

Lopes Meirelles, ao comentar o artigo 40 da Lei de Licitações, ponderou: 

 

“7.4.1.2 Edital: o edital é o ato pelo qual a Administração leva ao conhecimento 

público a abertura da concorrência, de tomada de preços, de concurso e de leilão, 

fixa as condições de sua realização e convoca interessados para 

apresentação de suas propostas. Como lei interna da concorrência e da 

tomada de preços, vincula inteiramente a Administração e os proponentes 

às suas cláusulas. Todavia, nada se pode exigir ou decidir além ou aquém 

do edital, porque é a lei interna da concorrência e da tomada de preços.”  

 

“7.2.2.5 Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio básico de toda 

licitação. Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a 

forma e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou 

na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse 

documentação e propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei 

internada da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os 

licitantes como a Administração que o expediu. Assim, estabelecidas as 

regras do certame, tornam-se inalteráveis para aquela licitação, durante 

todo o procedimento. Se no decorrer da licitação a Administração verificar sua 

inviabilidade, deverá invalidá-la e reabri-la em novos moldes, mas, enquanto 

vigente o edital ou convite, não poderá desviar-se de suas prescrições, quer 

quanto à tramitação, quer quanto ao julgamento.” (Direito Administrativo 

Brasileiro, 32ª ed., Malheiros, pág. 288). 
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Do mesmo modo, o doutrinador Diógenes Gasparine: 

 

“(...) estabelecidas as regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis 

durante todo o seu procedimento. Nada justifica qualquer alteração de 

momento ou pontual para atender esta ou aquela situação.” (Direito 

Administrativo, 4ª ed., São Paulo, Saraiva, 1995. g.n.) 

 

Nesse mesmo sentido também é pacífica a jurisprudência, da qual é exemplo o 

v. acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL COMO 

INSTRUMENTO VINCULATÓRIO DAS PARTES. ALTERAÇÃO COM 

DESCUMPRIMENTO DA LEI. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

É entendimento correntio na doutrina, como na jurisprudência, que o Edital, no 

procedimento licitatório, constitui lei entre as partes e é instrumento de validade 

dos atos praticados no curso da licitação. 

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão 

de ser da licitação e viola os princípios que direcionam a atividade 

administrativa, tais como: o da legalidade, da moralidade e da isonomia. 

A administração, segundo os ditames da lei, pode, no curso do procedimento, 

alterar as condições inseridas no instrumento convocatório, desde que, se 

houver reflexos nas propostas já formuladas, renove a publicação (do Edital) 

com igual prazo daquele inicialmente estabelecido, desservindo, para tal fim, 

meros avisos internos informadores da modificação. Se o Edital dispensou às 

empresas recém-criadas da apresentação do balanço de abertura, defeso era à 

Administração valer-se de meras irregularidades desse documento para inabilitar 

a proponente (impetrante que, antes, preenchia os requisitos da lei). 

Em face da lei brasileira, a elaboração e assinatura do balanço é atribuição de 

contador habilitado, dispensada a assinatura do Diretor da empresa respectiva.” 

(STJ, MS nº 5.597/DF, 1ª S., Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998) 

 

Da mesma forma que a Constituição Federal e a Lei de Licitações, a 

jurisprudência de nossos Tribunais não permite que a Administração Pública viole as regras 

do Edital: 

 

“Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser 

da licitação, agindo assim, atacam de morte os princípios que direcionam a 
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atividade administrativa, tais como: o da legalidade, da moralidade e da isonomia." 

(STJ, MS 5.597/DF, 1ª S., Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998). 

 

"Ao submeter a Administração ao princípio da vinculação ao ato convocatório, a 

Lei nº 8.666 impõe o dever de exaustão da discricionariedade por ocasião de sua 

elaboração. Não teria cabimento determinar a estrita vinculação ao edital e, 

simultaneamente, autorizar a atribuição de competência discricionária para a 

Comissão indicar, por ocasião do julgamento de alguma das fases, os critérios de 

julgamento. Todos os critérios e todas as exigências deverão constar, de modo 

expresso e exaustivo, no corpo do edital.” (STJ, REsp 421946/DF, Rel. Min. 

Francisco Falcão) 

 

“A Administração Pública não pode descumprir as normas legais, tampouco as 

condições editalícias, tendo em vista o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório (Lei 8.666/93, art.41).” (STJ, REsp nº 797.179/MT, 1ª T., Rel. Min. 

Denise Arruda, j. 19.10.06, DJ 07.11.06) 

 

Como se vê, o cumprimento às regras do edital é a priorização e observância da 

Lei. Portanto, sempre com o devido respeito, cabe ao Sr.  Pregoeiro desclassificar a TWA 

haja vista a impossibilidade de cumprimento dos termos da proposta apresentada. 

 

Qualquer ação diferente, implicaria em afronta direta o princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório com a consequente violação aos arts. 3º, 41 e 44 da Lei de 

Licitações, tudo isso, em virtude da alteração do descritivo do produto objeto da licitação. 

 

Afinal, para a Administração Pública, a vinculação ao instrumento 

convocatório é a linha entre a legalidade e a ilegalidade.  

 

O administrador ou gestor público está jungido à letra da lei para poder atuar. 

Seu facere ou non facere decorre da vontade expressa do Estado (com quem os agentes 

públicos se confundem, segundo a teoria da representação de Pontes de Miranda), 

manifestada por lei. Nesse sentido, Celso Ribeiro Bastos: 

 

"Já quando se trata de analisar o modo de atuar do particular, não se pode fazer 

aplicação do mesmo princípio, segundo o qual tudo o que não for proibido é 

permitido. É que, com relação à Administração, não há princípio de liberdade 

nenhum a ser obedecido. Assim sendo, cumprirá melhor o seu papel quanto 
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mais atrelada estiver à própria lei, cuja vontade deve sempre prevalecer” (Celso 

Ribeiro Bastos – Curso de Direito. g.n.) 

 

Já o princípio do julgamento objetivo impede que a parcialidade do agente 

interfira no resultado final do julgamento, sendo definido pela doutrina da seguinte forma: 

 

Celso Antônio Bandeira de Melo:  

“O princípio do julgamento objetivo almeja, como é evidente, impedir que a licitação 

seja decidida sob o influxo do subjetivismo, de sentimentos, impressões ou 

propósitos pessoais dos membros da comissão julgadora. Esta preocupação esta 

enfatizada no art. 45 da lei.” 

 

José dos Santos Carvalho Filho:  

“Se no edital foi previsto o critério de menor preço, não pode ser escolhida a 

proposta de melhor técnica; se foi fixado de melhor técnica, não se pode selecionar 

simplesmente a de menor preço, e assim sucessivamente.” 

Hely Lopes Meirelles:  

“(...) é o que se baseia no critério indicado no edital e nos termos específicos das 

propostas. É o princípio de toda licitação que seu julgamento se apoie em fatores 

concretos pedidos pela Administração, em confronto com o ofertado pelos 

proponentes dentro do permitido no edital ou convite.” 

 

Por isso, à luz dos princípios anteriormente invocados, as cláusulas editalícias 

devem ser claras, não podendo constituir-se em regras dúbias que possam macular o 

certame.  

 

De resto, o princípio do julgamento objetivo é imprescindível aos processos 

licitatórios, pois dele se extraem as regras que garantem a segurança do desenvolvimento 

do procedimento licitatório, tanto à Administração quanto aos participantes. 

 

É através dele que a Administração expõe suas exigências, impondo aos 

licitantes a apresentação de documentação formal apta a comprovar e garantir o seu 

cumprimento e, por consequência, demonstrar se estão qualificadas ao cumprimento do 

contrato.  

 

Portanto, sempre com o devido respeito, o Sr  Pregoeiro a classificação da 

recorrida TWA – ou até mesmo a segunda colocada A.T. PHARMA – afronta diretamente 
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o princípio da vinculação ao instrumento convocatório com a consequente violação aos arts. 

3º, 41 e 44 da Lei de Licitações, já que a recorrida descumpriu exigências do  edital. 

 

Neste diapasão, salta aos olhos a necessidade de reverter a r. decisão recorrida, 

a fim de decretar a desclassificação da recorrida TWA diante da impossibilidade de 

fornecimento do produto ofertado na proposta.  

 

4.2 PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA 

 

Cumpre ressaltar a importância do princípio da autotutela no certame sob 

análise. Aqui, a Administração Pública, legitimada pelo Princípio da Autotutela, guarda 

para si a possibilidade de rever seus próprios atos. É o que ensina Maria Sylvia Zanella 

Di Pietro:  

“Pela autotutela o controle se exerce sobre os próprios atos, com a possibilidade 

de anular os ilegais e revogar os inconvenientes ou inoportunos, 

independentemente de recurso ao judiciário.” (Direito Adm. 6. ed. São Paulo: 

Atlas, 1996. p. 66). 

 

Além da doutrina, o Supremo Tribunal Federal também consagrou o poder de 

autotutela da Administração Pública em duas súmulas as quais conferem à 

Administração o poder de declarar nulos seus próprios atos, quando da constatação 

de ilegalidade, ou então, revogá-los sob a égide dos critérios de oportunidade e 

conveniência.  

 

Súmula 346 STF: “A administração pode declarar a nulidade dos seus próprios 

atos”. 

 

Súmula 473 STF: “A administração pode anular os seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 

revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”. 

 

Como se vê, a legitimidade para praticar o autocontrole é conferida à própria 

Administração Pública que poderá ser exercida ex officio, quando a autoridade competente 

verificar a ilegalidade de qualquer ato praticado durante o certame ou por provocação, ou, 

ainda, quando demanda, como é o caso deste recurso. 
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Importa ressaltar que o fato de anular ou reverter seus próprios atos, 

constitui um poder interno conferido à Administração Pública para rever a legalidade 

de seus atos, não havendo formalidade especial e nem prazo determinado para a anulação 

do ato, salvo, se houver norma legal que o fixe expressamente.  

 

O que se exige, é a demonstração do ato ilegal que ensejou a anulação do 

procedimento. Esse princípio está previsto no art. 49 da Lei 8.666/93: 

 

“Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.” 

 

Dito isso, depreende-se que, a Administração Pública impulsionada pelo dever 

do autocontrole, deve desclassificar a licitante que não conseguirá executar o contrato 

nos moldes da proposta apresentada no certame. 

 

4.3. PROPOSTA MAIS VANTAJOSA X PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA 

 

Por fim, é importante analisar o contexto geral para definição da Proposta mais 

vantajosa, observado o Princpipio da Eficiência. 

 

Antes de escolher a proposta vencedora e selecionar a mais vantajosa, a 

Administração deverá verificar quais licitantes atenderam todas as regras do edital e 

possuem condições de executar o contrato e, dentre estas, selecionar a menor 

proposta. 

 

É o que determina o artigo 4º, x, da Lei de Pregão, ao estabelecer que a 

Administração deverá atentar-se às regras do edital, a fim de garantir a eficiência 

na contratação e assegurar a Segurança Jurídica do Processo Licitatório.  

 

Trata-se da importância da Adminstração analisar integralmente as propostas 

apresentadas e sua viabilidade, já que neste caso a licitante classificada provisoriamente 

em primeiro lugar não poussui o produto cotado para fornecer a essa r. Administração, 
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portanto, será impossível executar o contrato acarretando prejuízos consideráveis aos 

cofres Públicos. 

 

Sabe-se que o valor, por si só, pode parecer vantajoso, mas se não for levada 

em consideração a real capacidade da empresa de executar o fornecimento do 

produto, corre-se o risco de a Administração, ao invés de realizar a melhor contratação, 

contratar com licitante que, futuramente, não terá  condições de fornecer o produto licitado.  

 

A doutrina nos ensina o significado da proposta mais vantajosa:  

 

“A vantagem caracteriza-se como a adequação e satisfação do 

interesse coletivo por via da execução do contrato. A maior vantagem possível 

configura-se pela conjugação de dois aspectos interrelacionados. Um dos ângulos 

relaciona-se com a prestação a ser executada por parte da Administração; o outro 

se vincula à prestação a cargo do particular. A maior vantagem apresenta-se 

quando a Administração assumir o dever de realizar a prestação menos onerosa 

e o particular se obrigar a realizar a melhor e mais completa 

prestação. Configura-se, portanto, uma relação custo-benefício. A maior 

vantagem corresponde à situação de menor custo e maior benefício para a 

Administração.”1 

 

“A Administração é orientada a selecionar a proposta de melhor preço que não 

pode ser confundido com o menor valor monetário, pois, existem hipóteses em 

que pagar o valor mais elevado propiciará à Administração Pública vantagens 

maiores.”2 

 

Portanto, o preço não será o único critério para a escolha do vencedor, de forma 

que compete à Administração apreciar a proposta mais vantajosa dentre aquelas que 

ofertaram produto conforme as exigências técnicas, bem como a demonstração da 

viabilidade da execução contratual. 

 

Desta feita é possível concluir que a proposta mais vantajosa se caracteriza 

pela junção de elementos que transcende o menor preço destacado no certame, mas 

exige do órgão licitante uma análise quanto as despesas acerca da eficácia em o objeto 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12a Edição, Dialética, pág. 63 
2 CARVALHO, Matheus. Manual de Direito Administrativo. 2ª Edição. Editora Juspodvm, 2015. 
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possuir ou não os requisitos mínimos de exequibilidade e atendimento a necessidade 

do destinatário e dos demais critérios exigidos no edital. Além de verificar o 

cumprimento dos critérios mínimos de qualidade. Ou seja, observar-se-á no momento 

da seleção da proposta o custo-benefício.  

 

Por todo o exposto, inequívoco que, inicialmente, a escolha pela oferta menos 

onerosa é aspecto positivo ao Erário, contudo, em não sendo observadas exigências 

técnicas, bem como da qualificação de habilitação e viabilidade de execução, 

estabelecidas no edital, deverá ensejar a desclassificação da licitante. 

 

Portanto, não obstante a recorrida ter sido declarada vencedora por ter 

oferecido a proposta de menor valor, é imprescindível que  essa r. Administração se digne 

de analisar as questões apontadas nesse recurso para constatar a impossbilidade de 

fornecimento do produto cotado. 

 

Desse modo, a manutenção da declaração de vencedora da TWA viola a Lei 

de Licitações, podendo tornar nulo o presente certame e ensejar Denúncia no Órgão de 

Controle. 

 

5. PEDIDO 

 

Ante o exposto,  

 

Considerando que a recorrente MEDLEVENSOHN é distribuidora exclusiva da fabricante 

do On Call Plus (OCP) no Brasil e que, dessa forma, todas as empresas compradoras desse 

produto precisam estar credenciadas como cliente MedLevensohn conforme se ve da 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE em anexo (doc. 1 – original e tradução juramentada). 

 

Considerando que a licitantes classificadas em primeiro e segundo lugares NÃO SÃO 

CLIENTES CADASTRADAS da MEDLEVENSOHN. 

 

Serve o presente RECURSO ADMINISTRATIVO para requer que essa r. 

Comissão de Licitação se digne de reconhecer que a TWA descumpriu o edital já que 

apresentou proposta se comprometendo a fornecer produto para o qual não possuir 
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autorização para comercializar, seja por parte da fabricante, seja pelo credenciamento junto 

à MedLevensohn – Distribuidora exclusiva da fábrica no Brasil. 

 

Assim, requer que a TWA desclassificada, por notório descumprimento ao 

edital e à Lei de Licitações face à impossibilidade de cumprir com os termos da 

proposta apresentada, violando o Princípio da Vinculação, da Autotulela e do Julgamento 

Objetivo, da Eficiência, da Isonomida, dentre outros. 

 

Na remota hipótese de haver alguma dúvida quanto à impossibilidade da TWA 

em executar o contrato, REQUER, que seja realizada DILIGÊNCIA a fim de que a TWA 

informe a quantidade do produto cotado em estoque. 

 

Por fim, no caso desse recurso ser indeferido, requer sua imediata remessa à 

Autoridade Supeior para análise, apreciação e decisão. 

 

Caso o indeferimento seja mantido, requer: 

 

1. Autorização para acompanhamento de todas as entregas realizadas pela recorrida à 

essa r. Administração, a fim de averiguar as quantidades fornecidas bom como as 

características do produto entregue; 

 

2. Cópia da íntegra dos autos para fundamentar denúncia no Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro, com intuito de fiscalizar todos os apontamentos realizados 

nesse recurso.  

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Serra/ES, 17 de abril de 2024. 

 

 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
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